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}eCRETARIA oe 
EDUCAÇAO E CULTURA 

DE PAES 1.AN0IM (PI) 

Comissão responsável pelo Processo seletivo Simplificado destinado à contratação 
temporária de professores para o ano letivo de 2025, conforme as necessidades da 
instituição: 

1. Presidente: L1nEm-~ts_fpj ;~05.483-00 

J~Jt~ ~i~ 
2. Membro Titular: FÁBIA DE MORAES CÉSAR REINALDO- CPF: 498.667613-04 

~~.,.., 17~ -~ Ji. ~ . 
3. Membro Titular: MÁRCIA MADEIRA BARBOSA DE SOUSA- CPF: 809.990.263-72 

fe,JM> ~s~ ~ 
4. Membro Titular: PEDRO HILÁRIO BORGES - CPF: 451.554.963-49 

~t,._ l9v-:~- Á Q.,.,__g_L · 
S. Membro Suplente: DANIELA DIAS DE CARVALHO- CPF: 033.406.503-81 

1l'h1mi. ~ · ~ ck Jv"'-
6. Membro Suplente: MÁÚRÍC~ORGEs'DA SILVA- CPF:778.339.613-53 
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DECRETO Nª 006/2025, OE 20 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Dispõe sobre Calamidade Pública e situaçâo de 
Emergência proveniente de falta de água potável do 
âmbito do Município de Brejo do Piauí - Piauí, e da 
outras providências. 

O PREFEITO MUNIC IPAL DE BREJO DO PIAUÍ (PI) , no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 65. X I da Lei O rgânica Municipal, e . 

CONSIDERANDO que a água é fonte de vida, sendo um recurso natural essenclal, seja 
como componente bioquímico d e seres vivos, seja como melo de vida de várias espécies vegetais 
e animais, seja como elemento representativo de valores sociais e culturals e atê como fator de 
produção de vários bens de consumo final e intermediário; 

CONSIDERANDO que o Município de BREJO DO PIAUÍ, há anos sofre pela falta de água 
potável para atender às necessidades da população e que após os perlodos de chuva aumenta a 
necessidade de água potável ; DESTACANDO A ZONA RURAL DO M UNICÍPIO na comunidade 
Barreiro: 

DECRETA: 

Art . 1 º - Fica Decretado Estado de Emergência e Calamidade Pública no Munlclpio de 
Brejo, Estado do Piauí, motivado pela insufíciência de água potável para atender as necessidades 
da população. 

Parágrafo único : O Poder Executivo fica autorizado a realiza r convênios com o Estado do 
Piauí, com a União e seus respectivos órgãos com o objetivo de implementar políticas públicas no 
âmbito do abastecimento de água no Município de Brejo 

Art . 2" • Revogadas as disposições em contrário , este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 03 de fevereiro de 2025. 

REG ISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito de Brejo do Piau í (PI ), 20 de fevereiro de 2025. 

FABIANO FEITOSA [f§:'"f:,'.;.;;.:;7-:_,. 
LIRA:50794752349 =:'?'~:..::_ 

FABIANO FEITOSA LIRA 
Prefeito Municipal 
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LEI MUNICIPAL Nº 279/2025, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025. 

Concede reajuste de vencimentos aoa servido.-.. oeupantn dos 
c argos de professor e pedagogo em adequação ao Pl• o Salarial 
Nacional doa Profissionais do Magistério Público da Educação 
B6■1c■, no■ termo■ da Lei Federal nº 11.738/2008, da Portaria 
lntermlnlaterial nº 77 da 2025 • ■rt. SS da Lei Municipal nº 201/2021, 
d e 30/11/2021. 

O Senhor FABIANO FEITOSA LIRA, Prefeito MunJclpal de Brejo do Plauf. Estado do Piaul no uso de SUH 
atribuiçoas faz saber que a CAmara Municipal da Vereadoras aprova a ale sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica concedido reajuste no salário base do vencimento dos profissionais do maglst6rlo do Munlclplo de 
Brejo do Piaul no percentual de 6 ,27% (seis vírgula vinte e sete por cento) em atenção ao novo p iso salarial 
nacional. 

§ 1" O reajuste foi Implementado a partir da folha de pagamento do mt\s de Janeiro de 2025. 

§ 2• O re-!ljuste de qu-. trat-!l o caput do art. 1• foi concedido sobre o aallllrio bliUHt do vencimento, mantida a 
proporclon-!llfdade dos valores em relt1ç.80 llis Jornadas de 40 noras {quarenta) a 20(vinta} honas. 

§ 4" - As despesas decorrentes deste Projeto de Lei correrão por conta de dotação orçamentária especifica do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educaçao Bibica e de ValorizaçAo dos Profissionais da 
Educação Básica (Fundab). 

Art. 20 Esta lei entrará cm vigor na data de sua publicação, retroagindo a 02 de Janeiro de 2025, revogadas ■a 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Brejo do P iauí. Estado do Piauí, em 19 de fevereiro de 2025. 

FABIANO FEITOSA 
LIRA:50794752349 

FABIANO FEi 
Prefe ito Mun1clpal 

Sancionada, numerada, registrada e publicada a pre&eote Lei no Gabinete do Prefeito Municipal de Brejo do 
Piauí, Estado do Piaul , aos dezenove dias do mh de fevereiro do ano de doía mil e vinte e cinco, e , 
encaminhada à imprensa para publicaçlo no Diério Oficial das Prefeituras P iaulenses. 

(: .;.J)~ ~Wõ6'i...~ólr°~ 
~~::ri!~nicipal de Govemo 
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